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C A R T A  D A  P R E S I D E N T E

Maria da Conceição Barros  de R ezende
Presidente  do CRCMG

UM NOVO CICLO DE 
CONTINUIDADE E COMPROMISSO 
COM A PROFISSÃO CONTÁBIL

entrarão em vigor em 2026, ganham ainda 
mais relevância os eventos, cursos e ativida-
des técnicas que serão realizados ao longo 
do ano. As mudanças no ambiente normativo 
reforçam a necessidade permanente de atu-
alização, planejamento e preparo técnico dos 
profissionais da contabilidade. 

Nesse contexto, com o propósito de seguir 
avançando, o CRCMG manterá uma atuação 
firme pautada pelo diálogo, pela ética e pela 
valorização dos profissionais da contabilidade, 
certos de que o fortalecimento do CRCMG 
é resultado da união, do conhecimento e da 
participação de todos. Contamos com vocês 
para que tenhamos uma gestão cada vez mais 
participativa e um CRCMG alinhado às de-
mandas e às expectativas da classe contábil 
mineira, em defesa da sociedade! 

O Conselho Regional de Contabilidade de Mi-
nas Gerais (CRCMG) inicia, em 2026, um novo 
ciclo administrativo com a alteração da gestão 
e a posse da nova Diretoria. Este momento de 
renovação representa, ao mesmo tempo, a 
continuidade de um trabalho construído com 
seriedade, responsabilidade e compromisso 
com a valorização da profissão contábil e com 
o interesse público.

De forma significativa, é a terceira vez suces-
siva que uma mulher assume a Presidência do 
CRCMG, um marco que evidencia o fortaleci-
mento do protagonismo feminino na entidade 
e na contabilidade como um todo. Esse avan-
ço reflete a competência técnica, a liderança 
e a dedicação das profissionais que vêm ocu-
pando, com legitimidade, espaços estratégi-
cos de decisão, contribuindo para uma ges-
tão mais diversa, representativa e alinhada às 
transformações da sociedade.

É o momento de agradecermos todos os pro-
fissionais da contabilidade mineiros pela con-
fiança depositada, bem como conselheiros, 
representantes e funcionários do Conselho. 
Nosso trabalho é resultado do esforço coletivo 
e da atuação integrada de todos que acredi-
tam na força da profissão. Assim, reafirmamos 
nossa confiança na contribuição de cada um 
para o cumprimento dos objetivos que busca-
remos alcançar nos próximos dois anos. 

A nova gestão inicia seus trabalhos reafirman-
do o compromisso do Conselho no apoio à 
classe, promovendo ações que facilitem a 
compreensão e a aplicação das novas exigên-
cias. E, com as novas normas contábeis que 
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E M  P A U T A

Atualizações reforçam a transparência, ampliam o papel da contabilidade na 
sustentabilidade e exigem atenção redobrada dos profissionais

NOVAS NORMAS CONTÁBEIS:  
PROFISSIONAIS DEVEM ESTAR 
ATENTOS ÀS MUDANÇAS EM 2026

O ano de 2026 começa com mudan-
ças relevantes para a contabilidade 
brasileira, pois novas normas passam 
a ter aplicação obrigatória ou entram 
em vigor, exigindo preparo, atualização 
técnica e revisão de práticas por parte 
dos profissionais da contabilidade.

Entre as principais novidades estão as 
normas internacionais de sustentabili-
dade IFRS S1 e IFRS S2, que se tor-
nam obrigatórias para as companhias 
abertas no Brasil a partir de 1º de ja-
neiro de 2026, conforme as Resolu-
ções CVM n.ºs 217/2024 e 218/2024, 
que incorporaram esses padrões às 
normas nacionais.

A IFRS S1 trata dos requisitos gerais 
para divulgação de informações finan-
ceiras relacionadas à sustentabilidade, 
enquanto a IFRS S2 é voltada às divul-
gações relacionadas ao clima. Ambas 
permitem que os investidores avaliem 
as empresas nos aspectos de susten-
tabilidade de seus negócios, os efeitos 
dos impactos climáticos em suas ope-
rações e ativos e a conexão com as 
demonstrações financeiras, ampliando 
o papel da contabilidade na geração de 
informações socioambientais.

Outra norma que passa a ter ple-
na vigência é a Norma Brasileira de 

Contabilidade (NBC) TPE 01, que 
dispõe sobre a contabilidade aplica-
da a partidos e eleições. O normativo 
estabelece diretrizes e procedimen-
tos técnicos a serem observados 
pelo profissional da contabilidade no 
exercício da atividade contábil apli-
cada no curso normal das atividades 
dos partidos políticos e no período 
eleitoral, com o objetivo de promover 
maior transparência, padronização e 
segurança jurídica. Ainda sobre as 
NBCs, o Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) publicou, em 22 de 
dezembro de 2025, a NBC TG 51, 
que trata sobre a apresentação e di-
vulgação de demonstrações contá-
beis, guardando correlação com as 
Normas Internacionais de Contabili-
dade – IFRS 18. Tal norma entra em 
vigor na data de sua publicação, apli-
cando-se aos exercícios iniciados a 
partir de 1º de janeiro de 2027, revo-
ga a NBC TG 26 e traz importantes 
alterações com o objetivo de ajudar a 
garantir que as demonstrações con-
tábeis proporcionem informações 
relevantes e fidedignas sobre ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas 
e despesas das entidades.

Além disso, o CFC publicou, em 13 de 
novembro de 2025, a NBC 31, visando 
garantir que as primeiras demonstra-

ções contábeis elaboradas de acordo 

com as IFRS, bem como as demons-

trações contábeis intermediárias cor-

respondentes, contenham informações 

de alta qualidade, transparentes para 

os usuários e comparáveis entre todos 

os períodos apresentados, além de 

oferecerem um ponto de partida ade-

quado para as contabilizações e asse-

gurarem que os custos de aplicação 

não superem os benefícios gerados. A 

nova norma promove uma ampla revi-

são em diversas NBCs, incluindo Nor-

mas Técnicas Gerais (NBC TG) e Inter-

pretações Técnicas Gerais (ITG), com 

o propósito de alinhar a contabilidade 

nacional aos padrões internacionais vi-

gentes. As alterações promovidas pela 

NBC 31 deverão ser observadas a par-

tir dos exercícios iniciados em ou após 

1º de janeiro de 2027.

Diante desse cenário, 2026 será um 

ano de adaptação e oportunidades 

para a profissão contábil. Investir em 

capacitação técnica, revisar processos 

internos e acompanhar as orientações 

e publicações do CRCMG e do CFC 

são medidas essenciais para assegurar 

a conformidade normativa, a qualidade 

da informação contábil e a excelência 

dos serviços prestados. 
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CRCMG PREPARA PROGRAMAÇÃO 
INTENSA DE CURSOS E EVENTOS 
PARA 2026
Diante das mudanças e atualiza-

ções normativas que impactam di-

retamente a rotina dos profissionais 

da contabilidade, o CRCMG definiu 

uma ampla programação de cursos 

e eventos para 2026, com foco na 

capacitação técnica e no desenvol-

vimento profissional da classe con-

tábil mineira.

Comprometido com a valorização da 

profissão contábil e com a excelência 

dos serviços prestados, o CRCMG 

tem investido de forma contínua em 

ações de capacitação técnica e de-

senvolvimento profissional. Somente 

em 2025, promoveu mais de 250 

eventos presenciais e online, além 

de oferecer cursos na modalidade de 

ensino a distância (EAD), ampliando 

o acesso à atualização técnica em 

toda a extensão do estado.

Para 2026, o planejamento estraté-

gico do CRCMG resultou em uma 

agenda robusta e diversificada, ali-

nhada às transformações do ce-

nário contábil, às novas exigências 

regulatórias e às demandas do mer-

cado de trabalho.

Confira alguns dos eventos já confir-

mados para 2026:

EVENTOS DO CRCMG EM 2026

Seminários de Desenvolvimento e Capacitação Profissional

Cafés com o Contabilista nos formatos online e presencial

Cursos presenciais e online 

Cursos EAD

Lançamento da XVI Convenção de Contabilidade de Minas Gerais 

Lançamento do Prêmio Internacional de Produção Contábil Técnico-Científica Professor 
Doutor Antônio Lopes de Sá – edição 2027

Fóruns no Mês da Contabilidade 

Conteúdos a distância para a TV CRCMG, no YouTube 

gadas ao longo do ano nos canais ofi-
ciais do CRCMG. A recomendação é 
que os profissionais acompanhem as 
publicações para planejar sua partici-
pação e manter a atualização técnica 
contínua diante dos desafios e opor-
tunidades da profissão em 2026. 

Além desses eventos pontuados no 
Programa de Educação Profissional 
Continuada (PEPC), o Conselho rea-
lizará, também, programações que, 
apesar de não pontuadas, são essen-
ciais para o aprimoramento do profis-
sional contábil e dos estudantes do 
curso de Ciências Contábeis, como 
palestras e visitas técnicas.

Fique atento aos canais de comuni-
cação do CRCMG, nos quais serão 
informadas as datas e a programação 
completa de todos os cursos e even-
tos deste ano! Acesse também o portal 
www.crcmg.org.br, menu “Desenvolvi-
mento Profissional”, para ficar por den-
tro e siga o Conselho nas redes sociais!

As programações completas, com 
datas, locais e formatos, serão divul-
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SEMINÁRIOS REGIONALIZADOS 
DE 2026 JÁ TÊM AS CIDADES 
DEFINIDAS

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
(CRCMG) já definiu as cidades e os meses que recebe-
rão, em 2026, o Seminário de Desenvolvimento e Capa-
citação Profissional, iniciativa do projeto “CRCMG mais 
perto de você”. A definição antecipada tem como obje-
tivo facilitar o planejamento de agenda dos profissionais 
da contabilidade e dos estudantes de Ciências Contá-
beis em todo o estado.

Voltado à disseminação do conhecimento técnico e ao 
aprimoramento profissional, o seminário contará com 
palestras e debates sobre temas relacionados ao exercí-

CRCMG leva conhecimento para os profissionais da contabilidade do interior

cio da profissão e ao desenvolvimento humano. A pro-
gramação também busca aproximar o CRCMG da clas-
se contábil, ampliando o diálogo com representantes, 
conselheiros e membros da diretoria do Conselho.

Ao longo de 2026, estão previstas nove edições do Se-
minário, de março a novembro. As cidades de Divinópo-
lis, Paracatu, Pouso Alegre, Juiz de Fora, Governador 
Valadares, Ipatinga, Uberlândia, Montes Claros e Belo 
Horizonte receberão o evento. Em breve, o CRCMG di-
vulgará a programação completa, com datas e temas 
das palestras. 
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O Programa de Educação Profis-
sional Continuada (PEPC) é uma 
ferramenta indispensável para que 
os profissionais da contabilidade 
se mantenham atualizados com as 
constantes transformações da pro-
fissão e estejam aptos a atender às 
demandas do mercado. Com esse 
propósito, o Sistema CFC/CRCs es-
tabeleceu o Programa, regido pelas 
diretrizes da NBC PG 12 (R5), nor-
ma que define as regras e o funcio-
namento geral do programa.

Uma parte essencial do PEPC são 
as capacitadoras, instituições cre-
denciadas que promovem cursos e 
treinamentos visando expandir os 
conhecimentos e as competências 
técnicas e profissionais dos contado-
res, bem como melhorar as habilida-

Com o encerramento do prazo para a prestação de 
contas das atividades do Programa de Educação 
Profissional Continuada (PEPC) em 31 de janeiro, o 
CRCMG iniciará a fase de validação dessas ativida-
des. Entre fevereiro e abril de 2026, serão feitas as 
análises dos relatórios do Programa enviados exclusi-
vamente pela plataforma https://epc.cfc.org.br.  

Durante esse período, o Conselho analisará as ativi-
dades declaradas, como docência, cursos realizados 

no exterior, pós-graduação, participação em comis-
sões técnicas e produção intelectual (livros, artigos 
e pesquisas). Após a validação, emitirá, por meio da 
plataforma EPC, até o dia 30 de abril, a certidão de 
cumprimento do PEPC, se a prestação estiver regular.

Para emitir a certidão, é necessário acessar o portal 
do CRCMG, menu “Desenvolvimento Profissional”, e 
clicar no submenu “Certidão de Regularidade - Edu-
cação Profissional Continuada”. 

CAPACITADORAS SÃO PEÇAS-CHAVE 
PARA O CUMPRIMENTO DO PEPC

EDUCAÇÃO CONTINUADA: CONSELHO 
VALIDA RELATÓRIOS ENVIADOS

des multidisciplinares e o comporta-
mento social, moral e ético da classe 
contábil. Ao participarem das diver-
sas atividades oferecidas, os profis-
sionais da contabilidade acumulam 
os pontos requisitados pelo Progra-
ma, que correspondem a, no míni-
mo, 40 pontos no ano-calendário.

A lista de entidades cadastradas 
como capacitadoras em todo o Sis-

tema CFC/CRCs pode ser consulta-
da através do link www.cfc.org.br/
buscacapacitadora/ e as opções de 
cursos podem ser visualizadas em 
www.cfc.org.br/cursosepc. 

Para mais informações sobre o 
PEPC, acesse o menu “Desenvol-
vimento Profissional” – “Programa 
Educação Continuada”, no portal do 
CRCMG. 

https://epc.cfc.org.br
http://www.cfc.org.br/buscacapacitadora/
http://www.cfc.org.br/buscacapacitadora/
http://www.cfc.org.br/cursosepc
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R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L

Profissionais da contabilidade receberão desconto de 75% sobre o valor da anuidade 
no primeiro ano do registro

APROVADOS NO EXAME DE 
SUFICIÊNCIA DEVEM REQUERER 
REGISTRO PARA EXERCER A 
PROFISSÃO REGULARMENTE

O registro profissional no Conselho Re-
gional de Contabilidade (CRC) é requi-
sito indispensável para o exercício legal 
da profissão contábil no Brasil. De acor-
do com o Decreto-Lei n.º 9.295/1946 e 
a Resolução CFC n.º 1.707/2023, so-
mente o contador ou o técnico em con-
tabilidade devidamente registrado em 
CRC pode atuar em qualquer modali-
dade de serviço ou atividade contábil.

Dessa forma, o bacharel em Ciên-
cias Contábeis, que concluiu cur-
so reconhecido pelo Ministério da 
Educação (MEC) e foi aprovado no 
Exame de Suficiência, deve solicitar 
seu registro originário no CRC com 
jurisdição sobre o seu domicílio pro-
fissional para exercer regularmente a 

profissão. No caso de Minas Gerais, 
o pedido de primeiro registro deve ser 
realizado junto ao CRCMG, seguindo 
as orientações disponíveis no portal 
www.crcmg.org.br, menu “Profissio-
nais”, “Registro Profissional” – “Soli-
citação de primeiro registro no CRC”. 

O requerimento de registro deve ser 
enviado com foto 3x4 recente, colorida 
e com fundo branco, além de assina-
tura no local indicado, acompanhado 
dos seguintes documentos: diploma de 
conclusão do curso de bacharelado em 
Ciências Contábeis ou de Técnico em 
Contabilidade devidamente registrado 
por órgão competente; documento de 
identificação; CPF; comprovante de 
endereço residencial recente; compro-

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
PODE SER EMITIDA POR PROFISSIONAIS
O profissional contábil regularmente registrado e em dia 

com suas obrigações pode comprovar sua habilitação e re-

gularidade por meio da Certidão de Habilitação Profissional 

emitida pelo Conselho. Esse documento tem por finalidade 

comprovar, exclusivamente, que o profissional se encontra 

habilitado para o exercício da profissão contábil, o que pro-

porciona maior segurança, credibilidade e confiança aos 
clientes, empregadores e demais usuários dos serviços.

O documento será emitido exclusivamente por meio do 
portal do CRCMG, www.crcmg.org.br, em “Serviços On-
line” ou no menu “Serviço ao Cidadão”, submenu “Aces-
so Público”. 

vante de regularidade com o serviço 
militar obrigatório, para candidatos do 
sexo masculino com idade inferior a 46 
anos; e comprovante de recolhimento 
da anuidade e da taxa da Carteira de 
Identidade Profissional, essa última so-
mente será necessária se tiver sido feita 
a opção no formato físico.

DESCONTO NO PRIMEIRO ANO 
DE REGISTRO

Como incentivo ao ingresso na profis-
são, a Resolução CFC n.º 1.774/2025 
estabelece que a pessoa física que re-
querer o registro no ano de 2026 terá 
um desconto de 75% sobre o valor da 
anuidade, tornando o primeiro registro 
ainda mais acessível aos novos profis-
sionais da contabilidade. 

file:///G:/.shortcut-targets-by-id/1uFrVp9BhQL2_ZFp0-ELtWhNi4O1dNbYF/Kenobi/CRC-MG/2026/CRC%20News/CRC%20News%20-%20237%20-%20JAN%20-%20FEV/AF/www.crcmg.org.br
https://www.crcmg.org.br/
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CONFIRA OS VALORES, PRAZOS 
E DESCONTOS PARA A ANUIDADE 
DE 2026
Com o início do ano, entra em vigor 
a anuidade referente ao exercício de 
2026, normatizada pela Resolução 
CFC n.º 1.774/2025, que fixa os va-
lores das anuidades devidas aos 
Conselhos Regionais de Contabilida-
de (CRCs) e define as regras sobre 
prazos de pagamento e descontos 

aplicáveis aos profissionais e organi-
zações contábeis.

Para o exercício de 2026, os valores 
das anuidades foram atualizados com 
base na variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) acumulado entre outubro de 

2024 e setembro de 2025, refletindo 
a correção inflacionária.

Os profissionais e organizações 
contábeis registrados têm até o dia 
31 de março de 2026 para quitar a 
anuidade integral, conforme valores 
abaixo. 

PROFISSIONAIS DA CONTABILIDADE

Contadores Técnicos em Contabilidade

R$ 697,00 R$ 616,00

ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS

Sociedade Limitada Unipessoal (SLU)
e Empresa Simples de Inovação (Inova Simples)

R$ 345,00

Sociedade com 2 sócios R$ 697,00

Sociedade com 3 sócios R$ 1.047,00

Sociedade com 4 sócios R$ 1.400,00

Sociedade com mais de 4 sócios R$ 1.751,00

Aqueles que optarem por realizar o 
pagamento em cota única e anteci-
pado podem aproveitar os seguintes 
descontos:

•	 10% de desconto para pagamen-
tos que foram feitos até 31 de janeiro 
de 2026;

•	 5% de desconto para pagamen-
tos até 28 de fevereiro de 2026.

Além disso, ao profissional e à organi-
zação contábil que tiverem feito a ade-

são ao Domicílio Eletrônico (D-e) até 5 
de dezembro de 2025, será concedido 
desconto de 5% sobre o valor da anui-
dade de 2026.

Confira os valores atualizados da 
anuidade de 2026 para profissionais 
e organizações contábeis com os be-
nefícios oferecidos para pagamentos 
antecipados.
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PRAZOS PROFISSIONAIS ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS

CONTADOR
TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE
SLU / INOVA 

SIMPLES
SOCIEDADES, INCLUSIVE COOPERATIVAS

2 sócios 3 sócios 4 sócios
Mais de 4 

sócios

Até 28/2/2026
D-e

627,00 554,00 310,00 627,00 942,00 1.260,00 1.575,00

Até 28/2/2026 662,00 585,00 327,00 662,00 994,00 1.330,00 1.663,00

A partir de 
1º/3/2026 D-e

662,00 585,00 327,00 662,00 994,00 1.330,00 1.663,00

* D-e: adesão ao Domicílio Eletrônico (D-e) até 5 de dezembro de 2025.

Já anuidades pagas após 31 de 
março de 2026 estarão sujeitas 
à atualização pelo mesmo índice, 
acrescido de 1% de juros no mês 
do pagamento e multa de mora de 
0,33% por dia de atraso, limitada a 
20% do valor total, conforme o arti-
go 12 da resolução.

Caso tenha dúvidas, consulte o por-
tal do CRCMG ou entre em contato 
pelo e-mail cobranca@crcmg.org.br. 

PARCELAMENTO COM CARTÃO 
DE CRÉDITO

O Sistema CFC/CRCs oferece, 
ainda, a possibilidade de parce-
lar a anuidade em até 12 vezes no 
cartão de crédito, com juros, por 
meio das plataformas “Pronto Pa-
guei”, “UniversalPay” e “Parcela-
mos Tudo”. Para mais informações, 
acesse o portal do CRCMG no link  
https://crcmg.org.br/anuidade/
anuidade-do-exercicio. 

OUTROS DESCONTOS E OPÇÕES 
DE PARCELAMENTO 

Além dos descontos já men-

cionados, a Resolução CFC n.º 

1.774/2025 estabelece benefícios 

adicionais para registros recentes:

•	 75% de desconto na anuidade 

para pessoas físicas que se registra-

rem em 2026;

•	 50% de desconto para profissio-

nais que tenham se registrado em 

2025;

•	 25% de desconto para profissio-

nais que tenham se registrado em 

2024.

Os profissionais e organizações con-

tábeis também podem optar por 

parcelar a anuidade no valor integral 

(sem desconto) em até cinco parce-

las mensais. Conforme artigo 11 da 

resolução, as parcelas com venci-

mento após o dia 31 de março de 

2026 terão seus valores atualizados 

pela taxa Selic, acumulada mensal-

mente até o último dia do mês ante-

rior ao do pagamento, de 1% no mês 

do pagamento e de multa de mora 

de 0,33% ao dia, até o limite de 20%.

mailto:cobranca@crcmg.org.br
https://crcmg.org.br/anuidade/anuidade-do-exercicio
https://crcmg.org.br/anuidade/anuidade-do-exercicio
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CRCMG renovou 2/3 de seu Plenário e elegeu a nova 
Diretoria para o biênio 2026/2027

NOVO CONSELHO DIRETOR DO 
CRCMG É ELEITO E TOMA POSSE

Foi realizada, no dia 7 de janeiro de 
2026, a reunião regimental em que fo-
ram empossados os conselheiros elei-
tos em novembro de 2025, para com-
por o Plenário do CRCMG no período 
de 2026 a 2029. Na ocasião, também 
foram eleitos os novos membros do 
Conselho Diretor, composto pelo presi-
dente e mais seis vice-presidentes, para 
o mandato de 7 de janeiro de 2026 a 31 
de dezembro de 2027, juntamente com 
a composição das câmaras e de seus 
coordenadores-adjuntos.  

A cerimônia foi realizada na sede do 
Conselho e a chapa única, liderada 
pela contadora Maria da Conceição 
Barros de Rezende, foi eleita por unani-
midade, com 27 votos válidos.

A contadora Maria da Conceição Bar-
ros de Rezende assumiu a presidência, 
sendo a terceira mulher seguida a se 

tornar presidente da entidade. Durante 
seu primeiro discurso, Conceição Re-
zende destacou a importância e a res-
ponsabilidade de assumir a Presidência 
do Conselho e agradeceu a todos os 
conselheiros e profissionais pela con-
fiança. “Estar à frente de uma autarquia 
como o Conselho Regional de Conta-
bilidade de Minas Gerais é uma grande 
honra, mas também uma responsa-
bilidade de forte magnitude. Assumo 
hoje, com profundo senso de dever, a 
cadeira de presidente do CRCMG. Es-
tar aqui não é apenas uma conquista, 
mas é o reflexo de uma jornada com-
partilhada com cada profissional que 
acreditou nos nossos propósitos, com 
cada conselheiro presente neste ple-
nário, que acredita na força da nossa 
classe”, afirmou ela.

Conceição Rezende agradeceu à 
ex-presidente Suely Marques, desta-

cando a qualidade de sua gestão, e 
afirmou: “Seguirei trilhando o caminho 
como a terceira mulher à presidência 
desta casa, seguindo os passos, so-
bretudo, de união e respeito das ges-
tões anteriores, e contando sempre 
com os conselheiros aqui presentes e 
com os líderes que integram esta en-
tidade, atuam de forma ética e com-
petente e exercem com dignidade as 
suas atividades. É com coragem e 
ética que trabalharemos por uma con-
tabilidade cada vez mais forte, íntegra 
e essencial para o desenvolvimento de 
Minas Gerais”, concluiu.

Após a eleição e posse do novo Conse-
lho Diretor, foram realizadas as reuniões 
das câmaras, do Conselho Diretor e, 
posteriormente, a primeira reunião ple-
nária de 2026.

Já no dia 8 de janeiro, foi realizado o 
Seminário de Conselheiros e Líderes 
do CRCMG, no qual foram abordados 
os temas “A governança e o complian-
ce no CRCMG” e “Programa de Inte-
gridade e Código de Conduta”, impor-
tantes para assegurar a conformidade, 
a transparência e o compromisso per-
manente com os princípios éticos que 
norteiam o CRCMG.

No dia 22 de abril de 2026, serão rea-
lizados o Seminário de Conselheiros e 
Representantes e a posse solene, que 
contará com a presença das principais 
lideranças da área contábil, autorida-
des e convidados.

Novo Conselho Diretor toma posse para o mandato 2026/2027.
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Conheça os profissionais da contabilidade que tomaram posse como membros do novo Conselho Diretor na gestão 
2026/2027: 

PRESIDENTE
CONTADORA MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS DE REZENDE 

Contadora, pós-graduada em Contabilidade e em Gestão Pública, com MBA Empresarial. Servidora da 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG), foi contadora-geral do Governo de Minas 

Gerais de 1999 a 2023. Detentora da Medalha Mérito Contábil de Minas Gerais, é conselheira titular no Conselho de 
Recuperação Fiscal de Minas Gerais, junto ao Ministério da Fazenda, palestrante, professora universitária, membro de 
Conselho Fiscal e da Academia Brasileira de Ciências Contábeis. É presidente do CRCMG, gestão 2026/2027, onde 
também já atuou como vice-presidente de Administração e Planejamento (2020/2021 e 2024/2025) e de Controle In-
terno (2022/2023). 

VICE-PRESIDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CONTADORA ANDREZZA CÉLIA MOREIRA 

Contadora, empresária desde 2001, consultora e palestrante. Pós-graduada em Gestão Financeira, Con-
troladoria e Auditoria. No CRCMG, é vice-presidente de Administração e Planejamento, gestão 2026/2027, 

e já atuou como coordenadora do Grupo de Estudos Técnicos de Organizações Contábeis (2018/2019), conselheira 
suplente de 2010 a 2013 e efetiva desde 2014, vice-presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina (2020/2021) e vice-
-presidente de Desenvolvimento Profissional (2022/2023 e 2024/2025). 

VICE-PRESIDENTE DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA 
CONTADOR LUCAS CARNEIRO MACHADO

Contador e advogado, com CBA em Finanças. Sócio de escritório de contabilidade há 20 anos, atua nas áre-
as societária e tributária. Foi conselheiro suplente do Conselho de Contribuintes de Minas Gerais (2008/2009) 

e diretor para assuntos jurídicos do Sescon/MG (2018/2022). No CRCMG, é vice-presidente de Fiscalização, Ética e Disci-
plina, gestão 2026/2027, conselheiro efetivo desde 2022 e já atuou como membro do Grupo de Estudos Técnicos da Área 
Tributária (2022/2025). 

VICE-PRESIDENTE DE REGISTRO
CONTADOR SANDRO ÂNGELO DE ANDRADE

Contador, mestre em Contabilidade Gerencial, é professor e coordenador de curso de Ciências Contábeis. 
Membro da Comissão Assessora de Área do INEP/MEC para o Enade e da Comissão de Ética do Sindcont/

Patos de Minas, além de conselheiro da Agência de Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas. No CRCMG, 
é vice-presidente de Registro, gestão 2026/2027, e conselheiro efetivo desde 2015. 
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MINAS GERAIS MANTÉM REPRESENTANTE 
NO CONSELHO DIRETOR DO CFC
Minas Gerais continua contando 
com a presença de um representan-
te no Conselho Diretor do CFC: para 
o biênio 2026/2027, a contadora 
Sandra Maria de Carvalho Campos 
foi eleita vice-presidente de Fiscali-
zação, Ética e Disciplina.

Assim, o CRCMG mantém, por mais 
um biênio, o seu compromisso com o 
protagonismo no Sistema CFC/CRCs 
e reafirma a importância do trabalho 

desenvolvido em Minas Gerais, princi-
palmente na área da fiscalização.

Sandra Campos foi vice-presidente de 
Fiscalização, Ética e Disciplina do CFC 
(2020/2021, 2022/2023 e 2024/2025) 
e, no CRCMG, já foi vice-presiden-
te de Desenvolvimento Profissional 
(2006/2007 e 2008/2009), vice-presi-
dente de Fiscalização, Ética e Disciplina 
(2010/2011) e vice-presidente de Admi-
nistração e Planejamento (2018/2019). 

Contadora Sandra Maria de Carvalho Campos toma posse como 
vice-presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina do CFC.

VICE-PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL  
CONTADOR DANIEL LUCAS CARDOSO

Contador, advogado e administrador de empresas, com pós-graduação em Direito Tributário e Direito de 
Empresa e especialização em ICMS. Sócio de escritório de contabilidade e de advocacia, atua nas áreas de 

Direito Tributário, Empresarial e Societário, além de ser conselheiro em conselhos de administração de empresas e dirigente 
em associação civil. Coautor do livro “A Reforma da Tributação das Empresas”. No CRCMG, é vice-presidente de Desen-
volvimento Profissional, gestão 2026/2027, e conselheiro desde 2022.

VICE-PRESIDENTE DE CONTROLE INTERNO
CONTADOR JANILTON MARCEL DE PAIVA 

Contador e empresário com mais de 45 anos de experiência na área, com foco em atividades contábeis e de 
assessoria empresarial. Ocupa cargos de diretoria na Confederação Nacional de Contabilidade (CNCONT), 

na Federação dos Contabilistas do Estado de Minas Gerais (Fecon-MG) e no Sindicato dos Contabilistas de Varginha 
(Sindcont Varginha). No CRCMG, é vice-presidente de Controle Interno, gestão 2026/2027, e conselheiro desde 2013.

VICE-PRESIDENTE INSTITUCIONAL 
CONTADORA ADELAIDE MARIA DA CRUZ

Contadora, pós-graduada em Gerência de Recursos Humanos e em Auditoria Externa, coordenadora e 
consultora financeira, professora de Contabilidade há mais de 35 anos e palestrante. É membro do Conselho 

Fiscal da Rede Longevidade. Foi membro do Grupo de Estudos de Educação Fiscal da RFB (2017/2019); gerente de finan-
ciamentos e de captação de recursos da Secretaria Municipal de Belo Horizonte (2004/2011); e assessora da Diretoria de 
Habitação – Urbel (2011/2016). No CRCMG, é vice-presidente Institucional (2024/2025 e 2026/2027), conselheira efetiva 
desde 2021 e já foi coordenadora da Comissão Estadual de Educação Profissional Continuada (2024/2025).

A composição do Plenário está disponível no portal do Conselho, no menu "Institucional", opção "Conselho Diretor e Câmaras". 

O ex-conselheiro do CRCMG Domin-
gos Sávio também representa Minas 
no Plenário do CFC, como suplente 
da contadora Maria Dorgivânia Arraes 
Barbará (PE). 
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DIÁLOGO, EDUCAÇÃO CONTINUADA 
E INOVAÇÃO:  OS PILARES DA NOVA 
GESTÃO DO CRCMG
À frente do CRCMG no biênio 
2026/2027, a nova presidente, con-
tadora Maria da Conceição Barros 
de Rezende, assume o compromisso 
de fortalecer a educação continuada 
e ampliar o diálogo com a classe em 
todas as regiões do estado. Nesta en-
trevista concedida ao CRC News, ela 
apresenta as prioridades da gestão, 
destaca ações estratégicas para en-
frentar os desafios da Reforma Tributá-
ria e da transformação digital, além de 
compartilhar sua trajetória profissional 
marcada pela atuação no setor público 
e pelo engajamento institucional. 

1. QUAIS SERÃO AS PRINCIPAIS 
PRIORIDADES DO SEU MANDATO 
JÁ NOS PRIMEIROS MESES DE 
GESTÃO?

Minha prioridade é servir à contabilida-
de mineira. Entre os principais objeti-
vos da gestão 2026/2027, destaco a 
intensificação de eventos presenciais, 
tanto na capital quanto no interior, 
além da ampliação das modalidades 
EAD e online. Nosso foco é fomentar 
a educação continuada de forma seg-
mentada, sempre prezando pela exce-
lência na capacitação profissional. 

Pretendemos, ainda, fortalecer o enga-
jamento de jovens profissionais e estu-
dantes, impulsionar ações voltadas ao 
registro e manter uma atuação eficaz 
no combate ao exercício ilegal da pro-
fissão. Para isso, vamos intensificar as 
conquistas das gestões anteriores e 

Nosso compromisso é potencializar 
as conquistas das gestões passadas, 
dando continuidade ao fortalecimento 
da educação continuada e à moder-
nização da fiscalização, com o uso da 
tecnologia, além de implementar estra-
tégias voltadas ao registro profissional, 
destacando sua obrigatoriedade.

Também buscaremos ampliar parce-
rias para consolidar as relações insti-
tucionais e intensificar a participação 
do CRCMG em debates sobre polí-
ticas públicas e projetos de interes-
se da classe e da sociedade. Com o 
apoio fundamental dos representan-
tes do CRCMG no interior, queremos 
valorizar a profissão e fortalecer a co-
operação entre o Conselho, institui-
ções de ensino, sindicatos e associa-
ções. A união desses esforços será 
decisiva para a evolução contínua da 
nossa classe.

4. COMO DEFINE O PAPEL 
DO CRCMG NA ATUALIDADE, 
DIANTE DAS RÁPIDAS 
TRANSFORMAÇÕES 
ECONÔMICAS E 
TECNOLÓGICAS?

O CRCMG tem como propósito pro-
mover a educação continuada, além 
de registrar, fiscalizar e orientar o exer-
cício da profissão contábil em Minas 
Gerais. Nossa atuação é pautada por 
valores como ética, transparência, ex-
celência e confiabilidade, sempre com 
o objetivo de defender o interesse pú-

modernizar ainda mais a fiscalização, 
entre outras iniciativas estratégicas.

2. HÁ ALGUM PROJETO OU 
PAUTA QUE A SENHORA 
CONSIDERA URGENTE PARA A 
CONTABILIDADE MINEIRA?

Sim: os projetos e ações relacionados à 
implementação da Reforma Tributária, 
que exigirá uma profunda adaptação 
de profissionais, empresas e sistemas 
contábeis, diante da transição gradati-
va dos tributos atuais para o Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) e Contri-
buição sobre Bens e Serviços (CBS). 
Nesse contexto, nossa atuação estará 
voltada ao fortalecimento do conheci-
mento técnico necessário para enfren-
tar esse grande desafio.

3. COMO PRETENDE DAR 
CONTINUIDADE ÀS AÇÕES 
BEM-SUCEDIDAS DAS GESTÕES 
ANTERIORES E, AO MESMO 
TEMPO, INOVAR?
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blico e contribuir para o desenvolvi-
mento da Ciência Contábil.

5. QUAIS VALORES IRÃO 
NORTEAR SUA GESTÃO À 
FRENTE DO CONSELHO?

Minha gestão será guiada por valores 
inegociáveis: ética, integridade, respon-
sabilidade, transparência, excelência 
e confiabilidade. Nosso compromisso 
maior é servir à contabilidade mineira.

6. COMO A GESTÃO PRETENDE 
DIALOGAR COM CONTADORES 
E TÉCNICOS QUE ATUAM 
NO INTERIOR DO ESTADO? 
PODEMOS ESPERAR A 
CONTINUIDADE DO PROJETO 
"CRCMG MAIS PERTO DE VOCÊ"?

O diálogo é essencial em qualquer ges-
tão, e nesta não será diferente. Projetos 
bem-sucedidos devem ser mantidos e 
fortalecidos. Além do programa "Fala, 
Contador!", como um espaço perma-
nente de escuta entre os profissionais 
e a presidência do CRCMG, vamos 
intensificar a realização de eventos 
presenciais no interior do estado por 
meio do projeto "CRCMG mais perto 
de você". Nosso objetivo é contemplar 
temas de interesse regional, promo-
vendo não apenas o aprimoramento 
técnico, mas também o networking, a 
troca de experiências e a dissemina-
ção de boas práticas.

7. A NOVA GESTÃO PRETENDE 
FORTALECER PARCERIAS 
COM ENTIDADES PÚBLICAS 
E PRIVADAS? DE QUE FORMA 
ISSO PODE BENEFICIAR 
O PROFISSIONAL DA 
CONTABILIDADE?

Sim. Fortalecer a participação ativa dos 
profissionais em debates sobre políti-
cas públicas e projetos de interesse da 

classe em todo o estado será um dos 
focos da gestão, com a atuação inte-
grada de conselheiros, representantes 
e profissionais da contabilidade. Tam-
bém iremos reforçar as parcerias com 
órgãos públicos, sindicatos e associa-
ções, com o objetivo de contribuir em 
assuntos de interesse da classe con-
tábil mineira, e ampliar a cooperação 
institucional em prol do desenvolvimen-
to da profissão e dos profissionais da 
contabilidade em Minas Gerais.

8. NO QUESITO FISCALIZAÇÃO, 
SUA GESTÃO PRETENDE 
INTENSIFICAR AS DILIGÊNCIAS? 
COMO EQUILIBRAR ORIENTAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO NO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL?

A fiscalização é um dos pilares cen-
trais do CRCMG. Entre as atribuições 
do Conselho estão a instauração, o 
processamento e o julgamento de pro-
cessos administrativos decorrentes de 
transgressões às normas éticas e dis-
ciplinares, bem como do exercício irre-
gular da profissão. 

Nosso objetivo é potencializar e moder-
nizar as ações fiscalizatórias por meio 
da tecnologia, mantendo sempre o 
caráter orientativo. Para isso, daremos 
continuidade ao Circuito Orientativo de 
Fiscalização, realizado em diversas re-
giões de Minas Gerais, com o propósi-
to de esclarecer dúvidas, apresentar os 
pontos mais recorrentes de autuação e 
prevenir irregularidades.

9. QUAIS AÇÕES ESTÃO 
PREVISTAS PARA FORTALECER 
A VALORIZAÇÃO E O 
RECONHECIMENTO DO 
PROFISSIONAL CONTÁBIL EM 
MINAS GERAIS?

Nosso compromisso é fortalecer a 
imagem do profissional contábil por 

meio de uma atuação ativa em deba-
tes sobre políticas públicas e projetos 
de interesse da classe e da sociedade. 
Buscaremos ampliar e consolidar par-
cerias estratégicas, reforçando a repre-
sentatividade institucional do CRCMG.

Paralelamente, manteremos ações 
rigorosas de combate ao exercício 
ilegal da profissão e investiremos con-
tinuamente na educação continuada 
dos profissionais da contabilidade em 
todo o estado.

10. DE QUE FORMA O CRCMG 
PODE APOIAR OS PROFISSIONAIS 
DIANTE DOS CONSTANTES 
DESAFIOS TRIBUTÁRIOS, FISCAIS 
E REGULATÓRIOS?

A principal forma de apoio é o fortale-
cimento dos programas de educação 
continuada, com a ampliação da ofer-
ta de cursos, palestras e seminários, 
tanto presenciais quanto online. Utili-
zaremos a TV CRCMG para impulsio-
nar a disseminação de conteúdos de 
alto valor técnico para os profissionais 
de todo o estado.

Além disso, o Conselho atuará por meio 
de Grupos de Estudos Técnicos, co-
missões especiais e parcerias estratégi-
cas, sempre com o propósito de ofere-
cer suporte e fortalecer os profissionais 
e as organizações contábeis mineiras.

11.  COMO A SENHORA ENXERGA 
O IMPACTO DA TECNOLOGIA, 
DA AUTOMAÇÃO E DA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) NA 
CONTABILIDADE?

O impacto da tecnologia e da Inteligên-
cia Artificial na contabilidade é significa-
tivo. Mais do que ferramentas, essas 
inovações agregam novos valores, evi-
denciando o papel estratégico do con-
tador nas organizações. A tecnologia 



CRCNEWS | 15

não substitui o profissional, mas amplia 
sua capacidade analítica e decisória.

Em 2026, a complexidade da Reforma 
Tributária, aliada ao avanço da IA, exige 
que o contador vá além dos números, 
posicionando-se como um agente es-
tratégico e ético essencial para o su-
cesso das empresas.

12. QUAIS INICIATIVAS SERÃO 
VOLTADAS AOS ESTUDANTES 
E JOVENS PROFISSIONAIS DA 
CONTABILIDADE? 

Esse é um público de grande rele-
vância para o CRCMG. Pretendemos 
desenvolver ações que fortaleçam o 
engajamento de estudantes e jovens 
profissionais por meio de eventos, 
iniciativas educacionais e programas 
de integração.

Além disso, intensificaremos a colabo-
ração com as Instituições de Ensino Su-
perior (IES) e seus gestores, promoven-
do ações que aproximem a academia 
do Conselho e da prática profissional.

13. CONTE-NOS UM POUCO DE 
SUA TRAJETÓRIA PROFISSIONAL 
ATÉ CHEGAR À PRESIDÊNCIA DO 
CRCMG.

Minha trajetória profissional foi constru-
ída integralmente na área pública. In-
gressei na Secretaria de Estado de Fa-
zenda de Minas Gerais, em 1991, por 
meio de concurso público, na carreira 
do Grupo de Atividades de Tributa-
ção, Fiscalização e Arrecadação. Atuei 
como Contadora-Geral do Estado por 
25 anos, liderando também a Superin-
tendência Central de Contadoria Geral.

Ao longo desse percurso, desenvolvi 
diversos projetos de aprimoramento 
dos processos da contabilidade pú-
blica para os órgãos e entidades dos 

Poderes do Estado. Integrei grupos de 
trabalho de âmbito federal, colaborei 
com contadores de outros estados e 
com universidades, sempre com foco 
na qualidade da informação contábil no 
setor público.

Nesse caminho, descobri outra paixão: 
a docência. Acredito que ensinar é uma 
missão que transforma vidas e contribui 
para o legado humano e cultural. Atuo 
em cursos de graduação e especiali-
zação, lecionando disciplinas relacio-
nadas à contabilidade governamental, 
planejamento, orçamento e auditoria.

Desde 2023, represento o Governo de 
Minas Gerais no Conselho de Supervi-
são do Regime de Recuperação Fiscal 
(RRF), órgão vinculado ao Ministério da 
Fazenda, responsável por monitorar e 
fiscalizar os planos de recuperação de 
estados em desequilíbrio financeiro.

Sempre acompanhei de perto o traba-
lho do CRCMG, motivada pelo desejo 
de integrar o corpo de Conselheiros e 
trabalhar em prol da contabilidade mi-
neira e na defesa da sociedade. Iniciei 
minha atuação em grupos de trabalho e 
tornei-me conselheira em 2016. Exerci 
a Vice-Presidência de Administração e 
Planejamento, nos biênios 2020/2021 
e 2024/2025, e a Vice-Presidência de 
Controle Interno, no biênio 2022/2023.

Tenho a honra de ser detentora da 
Medalha Mérito Contábil de Minas 
Gerais e integrante da Academia Bra-
sileira de Ciências Contábeis. Assumo 
o mandato 2026/2027 como presi-
dente do CRCMG com o compromis-
so de honrar essa trajetória e servir à 
nossa classe.

14. QUE LEGADO ESPERA 
DEIXAR AO FINAL DO SEU 
MANDATO?

Construir um legado vai além do cum-
primento de metas; significa fortalecer 
os alicerces da profissão para as pró-
ximas gerações. Ao final do mandato, 
espero entregar uma gestão marcada 
pelo diálogo e pelo fortalecimento das 
atividades do CRCMG.

Desejo que a classe contábil mineira se 
sinta plenamente amparada diante das 
transformações trazidas pela Reforma 
Tributária. O CRCMG atuará como 
um grande facilitador desse processo, 
promovendo educação continuada de 
excelência, fortalecendo o registro pro-
fissional e exercendo uma fiscalização 
cada vez mais moderna, atuante e 
orientativa. Desse modo, reforçaremos 
a valorização do profissional como pilar 
estratégico para a sociedade.

15. QUAL MENSAGEM GOSTARIA 
DE DEIXAR AOS PROFISSIONAIS 
DA CONTABILIDADE DE MINAS 
GERAIS NESTE INÍCIO DE 
GESTÃO? 

Aos profissionais da contabilidade de 
Minas Gerais, reafirmo que o CRCMG 
estará ao seu lado, pautado pela ética, 
confiança, qualidade e comprometi-
mento.

Conto com cada um de vocês para 
construirmos uma classe cada vez 
mais unida, forte e respeitada e que 
preste à sociedade serviços contábeis 
de qualidade. Juntos, movidos pela 
transparência e pela excelência, fare-
mos uma gestão voltada para o futuro 
da nossa profissão. 
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NOVAS REGRAS PARA EMISSÃO DE 
DECORE ENTRAM EM VIGOR EM 2026

No dia 1º de janeiro de 2026, pas-
sou a vigorar a Resolução CFC n.º 
1.777/2025, que dispõe sobre a De-
claração Comprobatória de Percep-
ção de Rendimentos (Decore) Eletrô-
nica. Aprovada pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), a nova norma 
consolida e atualiza os procedimentos 
para a emissão da Decore e revoga 
as Resoluções CFC n.ºs 1.592/2020, 
1.598/2020 e 1.662/2022.

A resolução traz mudanças signifi-
cativas que reforçam a segurança, a 
rastreabilidade e a responsabilidade 
técnica do profissional da contabili-
dade, com medidas que ampliam a 
confiabilidade do documento e apri-
moram o controle de sua emissão. 
As atualizações também acompa-
nham os avanços tecnológicos e as 
exigências de integridade e transpa-
rência no exercício da profissão.

PRINCIPAIS DESTAQUES DA 
NORMA:

A Decore deve ser emitida exclusi-
vamente por profissional da contabi-
lidade devidamente habilitado, com 
registro ativo, por meio de sistema 
eletrônico próprio do CFC. 

A Decore exige assinatura eletrônica 
do profissional da contabilidade, me-
diante certificação digital da cadeia 
ICP-Brasil (e-CPF), compatível com 
os padrões e requisitos técnicos do 
sistema eletrônico de emissão. 

Cada declaração receberá um nú-
mero de controle atribuído automa-
ticamente pelo sistema eletrônico. 

A validade da Decore será de 90 
dias, contados a partir da data de 
sua emissão. 

A Decore deve refletir o valor bruto 
total dos rendimentos auferidos pelo 
beneficiário no período declarado, 
conforme comprovado por documen-
tos válidos e autênticos, de acordo 
com a natureza do rendimento infor-
mado. Para emitir a declaração, é ne-

cessário fazer o upload prévio desses 
documentos, em formato PDF, a se-
rem assinados digitalmente pelo pro-
fissional da contabilidade, utilizando 
certificado ICP-Brasil ou o serviço de 
assinatura eletrônica do portal Gov.br.

O profissional da contabilidade é 
responsável por manter arquivada 
a documentação que fundamenta 
a emissão da Decore pelo prazo 
de cinco anos, contados a partir da 
data de sua emissão, para fins de 
eventual fiscalização de Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC). 
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A Decore emitida é irretratável e não 
pode ser cancelada, sendo admitida 
uma única retificação em até sete 
dias da emissão, com o upload de 
documentos que comprovem a cor-
reção das informações. 

O CRC poderá, de forma cautelar 
e devidamente justificada, restringir 
o acesso do profissional à emissão 
de Decore em caso de indícios de 
irregularidades ou necessidade de 
esclarecimentos. A reativação do 
acesso dependerá de requerimento 
formal do profissional, acompanha-
do dos documentos e informações 
solicitadas. Ressalta-se que o des-
bloqueio cautelar não impede a ins-
tauração de procedimento de fisca-
lização para apuração de possíveis 
irregularidades identificadas.

O descumprimento das disposições 
dessa resolução sujeita o profissio-
nal da contabilidade à instauração 
de processo administrativo de fis-
calização, nos termos da Resolução 
CFC n.º 1.603/2020 e da legislação 
aplicável. As penalidades variam 
conforme a natureza da irregula-
ridade: nos casos decorrentes de 
erro, poderão ser aplicadas multa, 
advertência reservada, censura re-
servada ou censura pública; nos 
casos caracterizados como fraude, 
as sanções incluem suspensão do 
exercício profissional e censura pú-
blica, conforme previsto no art. 27 
do Decreto-Lei n.º 9.295/1946.

A nova redação da norma simplifica 
a comprovação dos rendimentos in-

formados na Decore, exigindo, por 
via de regra, apenas um documen-
to comprobatório por tipo de rendi-
mento. Com isso, foi excluída da lis-
ta de exigências a apresentação da 
Escrituração Contábil (Livro Diário) 
e das Demonstrações Contábeis, 
tornando o processo mais simples 
e objetivo. 

Assim, a comprovação dos rendi-
mentos passa a se concentrar em 
documentos oficiais, padronizados 
e emitidos diretamente por sistemas 
públicos, tais como: Extrato Previ-
denciário do CNIS (INSS), Demons-
trativo de Remuneração extraído do 
eSocial, Relatório de Rendimentos 
Pagos ou Creditados a Beneficiários 
Pessoa Física (EFD-Reinf), Livro Cai-
xa do Carnê-Leão Web e Livro Caixa 
Digital do Produtor Rural (LCDPR), 

ambos disponibilizados pela Receita 
Federal do Brasil, entre outros.

Com o objetivo de aprimorar a rastre-
abilidade e a comunicação entre os 
envolvidos, o formulário da Decore foi 
atualizado para incluir os endereços de 
e-mail do profissional da contabilidade, 
do beneficiário e do destinatário.

É importante reforçar que a emissão 
da Decore é de responsabilidade ex-
clusiva e intransferível do profissional 
da contabilidade legalmente habilita-
do. É expressamente vedado o repas-
se da senha ou do certificado digital a 
terceiros, incluindo prepostos ou co-
laboradores da organização contábil. 
Tal conduta não isenta o profissional 
das responsabilidades administrati-
vas, civis e criminais decorrentes da 
emissão do documento. 

Acesse a íntegra da Resolução CFC n.º 1.777/2025 por meio do link: 
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1777.pdf

https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1777.pdf
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Os novos conselheiros do CFC, eleitos em novembro de 
2025, foram empossados na tarde de 5 de janeiro, para 
mandato no período de 2026 a 2029. Leia mais 

CFC ELEGE NOVO PRESIDENTE 
E CONSELHO DIRETOR E 
EMPOSSA NOVOS CONSELHEIROS

ALERTA DE GOLPE: 
FIQUE ATENTO 
A E-MAILS COM 
COBRANÇA DA 
ANUIDADE DE 2026

O CFC alerta profissionais da con-
tabilidade sobre a circulação de 
e-mails e mensagens fraudulentas 
que simulam comunicações oficiais 
do Sistema CFC/CRCs com co-
brança de anuidades. Leia mais 

RECEITA FEDERAL EDITA NORMA QUE 
REGULAMENTA A REGULARIZAÇÃO DE BENS 
OU DIREITOS

A Receita Federal do Brasil (RFB) 
editou a IN RFB n.º 2301/2025, que 
dispõe sobre o Regime Especial de 
Atualização e Regularização Patri-

monial – Rearp Regularização, o 
qual trata dos artigos 9º a 17 da Lei 
n.º 15.265, de 21 de novembro de 
2025. Leia mais 

eSOCIAL: RECEITA FEDERAL 
DISPONIBILIZA A ÓRGÃOS 
PÚBLICOS O PROGRAMA RECEITA SOCIAL 
AUTORREGULARIZAÇÃO

A Portaria da Receita Federal n.º 
632, de 30 de dezembro de 2025, 
instituiu o Programa Receita Social 
Autorregularização, destinado a ór-
gãos públicos da União, Estados e 
Municípios que estão com dificulda-
des técnicas para entregar a escritu-
ração eSocial. Leia mais 

OPÇÃO PELO 
SIMPLES 
NACIONAL E PELO 
SIMEI EM 2026

Podem optar pelo Simples Nacional 
as microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP) que não in-
corram em nenhuma das vedações 
previstas no art. 3º, § 4º, e art. 17 
e parágrafos da Lei Complementar 
n.º 123/2006, regulamentada pela 
Resolução CGSN n.º 140/2018. 
Leia mais 

Notícias referentes ao período de 2 a 8 de janeiro de 2026. Informações posteriores podem ser conferidas 
no portal do Conselho, na página inicial, em “Últimas notícias”.

https://crcmg.org.br/noticias/cfc-elege-novo-presidente-e-conselho-diretor-e-empossa-novos-conselheiros/
https://crcmg.org.br/noticias/alerta-de-golpe-fique-atento-a-e-mails-com-cobranca-da-anuidade-de-2026/
https://crcmg.org.br/noticias/receita-federal-edita-norma-que-regulamenta-a-regularizacao-de-bens-ou-direitos/
https://crcmg.org.br/noticias/esocial-receita-federal-disponibiliza-a-orgaos-publicos-programa-receita-social-autorregularizacao/
https://crcmg.org.br/noticias/opcao-pelo-simples-nacional-e-pelo-simei-em-2026/
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NOVA EDIÇÃO 
DA RBC ESTÁ 
DISPONÍVEL NO SITE 
DO CFC
A Revista Brasileira de Contabilidade 
(RBC), edição de novembro/dezem-
bro, está disponível para leitura no 
site do CFC, contendo seis artigos 
acadêmicos, uma entrevista espe-
cial e duas reportagens. A RBC é a 
mais antiga revista de contabilidade 
em edição no país e possui mais de 
um século de história. Leia mais 

MEI: ATUALIZAÇÃO 
DE VALORES 
DEVIDOS EM 2026

O Programa Gerador de Documento 
de Arrecadação do Simples Nacio-
nal do Microempreendedor Individual 
(PGMEI) já está ajustado para a ge-
ração de DAS-MEI dos períodos de 
apuração de 2026, tendo como base 
para a contribuição para o INSS o 
novo valor do salário-mínimo estipula-
do pelo Decreto n.º 12.797, de 23 de 
dezembro de 2025. Leia mais 

NORMA QUE DISPÕE SOBRE 
A REDUÇÃO DE BENEFÍCIOS 
TRIBUTÁRIOS É EDITADA PELA RFB

A RFB publicou a Instrução Normativa RFB n.º 2.305, de 31 
de dezembro de 2025, que dispõe sobre a redução linear 
dos incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira 
ou creditícia concedidos no âmbito da União. Leia mais 

SPLIT PAYMENT VAI ALTERAR 
GESTÃO DE CAIXA DAS EMPRESAS

O novo mecanismo de cobrança de tributos previsto na 
Reforma Tributária, chamado de split payment, vai dre-
nar a liquidez imediata das empresas, exigindo gestão 
de caixa muito mais sofisticada. Ele encerra uma era de 
uso do valor correspondente ao tributo como capital de 
giro. Leia mais 

RECEITA FEDERAL CANCELA MULTAS POR ATRASO NA ENTREGA 
DA DCTFWEB EMITIDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

A Receita Federal do Brasil cancelou 
as multas aplicadas no dia 31 de de-
zembro de 2025 por atraso na entrega 
da DCTFWeb Geral e da DCTFWeb de 
Reclamatória Trabalhista, relativas ao 

período de apuração de novembro de 
2025. A decisão consta do Ato Decla-
ratório Executivo Corat n.º 1, publicado 
no Diário Oficial da União (DOU) de 5 
de janeiro. Leia mais 

DISPONIBILIZADA A DECLARAÇÃO DE 
OPÇÃO PELO REGIME ESPECIAL DE 
ATUALIZAÇÃO PATRIMONIAL (DEAP)
A Receita Federal do Brasil (RFB) dis-
ponibilizou, em 2 de janeiro de 2026, 

a Declaração de Opção pelo Regime 
Especial de Atualização Patrimonial 

(Deap), instrumento que viabiliza a ade-
são ao Regime Especial de Atualização 
e Regularização Patrimonial, Modali-
dade Atualização – Rearp Atualização, 
instituído pela Lei n.º 15.265/2025 e re-
gulamentado pela Instrução Normativa 
RFB n.º 2.302/2025. Leia mais 

https://crcmg.org.br/noticias/nova-edicao-da-rbc-esta-disponivel-no-site-do-cfc/
https://crcmg.org.br/noticias/mei-atualizacao-de-valores-devidos-em-2026/
https://crcmg.org.br/noticias/norma-que-dispoe-sobre-a-reducao-de-beneficios-tributarios-e-editada-pela-rfb/
https://crcmg.org.br/noticias/split-payment-vai-alterar-gestao-de-caixa-das-empresas/
https://crcmg.org.br/noticias/receita-federal-cancela-multas-por-atraso-na-entrega-da-dctfweb-emitidas-em-31-de-dezembro-de-2025/
https://crcmg.org.br/noticias/receita-federal-disponibiliza-declaracao-de-opcao-pelo-regime-especial-de-atualizacao-patrimonial-deap/
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TV CRCMG 
E REDES SOCIAIS
Acompanhe a TV CRCMG no YouTube e as 
páginas do Conselho no Facebook, LinkedIn e 
Instagram! Curta, comente e compartilhe!

CFC DEFENDE DIÁLOGO INSTITUCIONAL COM A ACADEMIA PARA 
PROMOVER INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO E IMPACTO SOCIAL

O CFC recebeu, em sua sede, em Brasília, no dia 7 de 
janeiro, o superintendente da Fundação Cultural e de 
Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação (Fa-
dex), Antônio Vinícius. A visita institucional esteve volta-
da à troca de experiências nas áreas de ensino, pesqui-
sa, extensão e desenvolvimento de projetos. Leia mais 

RECEITA FEDERAL LANÇA 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 
SOBRE O PARCELAMENTO 
EXCEPCIONAL DE MUNICÍPIOS E 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS

A RFB lançou o documento de Perguntas e Respostas so-
bre o Parcelamento Excepcional de Municípios e Consórcios 
Intermunicipais, instituído pela Emenda Constitucional n.º 
136/2025, com o objetivo de prestar esclarecimentos sobre 
os principais aspectos do novo parcelamento e orientar os 
entes públicos interessados. Leia mais 

REFORMA TRIBUTÁRIA 
COMEÇA FASE DE 
TRANSIÇÃO COM TESTES DE 
NOVOS IMPOSTOS EM 2026

A Reforma Tributária começa a valer de forma gradual a 
partir deste ano. Desde 1º de janeiro, a maioria das empre-
sas passou a emitir notas fiscais com a indicação dos no-
vos impostos, a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) 
e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). Leia mais 

https://crcmg.org.br/noticias/cfc-defende-dialogo-institucional-com-a-academia-para-promover-inovacao-educacao-e-impacto-social/
https://crcmg.org.br/noticias/receita-federal-lanca-perguntas-e-respostas-sobre-o-parcelamento-excepcional-de-municipios-e-consorcios-intermunicipais/
https://crcmg.org.br/noticias/reforma-tributaria-comeca-fase-de-transicao-com-testes-de-novos-impostos-em-2026/
https://www.linkedin.com/company/conselho-regional-de-contabilidade-de-mg/
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